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REQUERIMENTO N° 67/2022

 
Senhor Presidente:
 
                                 O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário,
requer  envio  de  ofício  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí  e  a  Coordenadoria  de
Trânsito (CODETRAN), solicitando que nos seja remetido no prazo regimental resposta aos seguintes
questionamentos: 1) Por qual motivo e fundamento legal o Coordenador da Codetran, deu ordem aos
funcionários  da  empresa  Resgate  Imediato  Ltda  ME,  para  impedir  a  fiscalização  deste  vereador  na
manhã do dia 14 de fevereiro de 2022, no pátio de estacionamento de veículos apreendidos em Itajaí,
mesmo com a presença autorização e acompanhamento dos funcionários do pátio? 2) Quantos veículos
estão no referido pátio, e desde quando? Favor informar separadamente por tipo de veículo: carros,
caminhões, máquinas, motocicletas, motonetas etc. 3) Os veículos ficam expostos ao tempo ou todos
estão  em  pátio  coberto?  4)  Quanto  aos  leilões  realizados,  favor  considerar  os  anos  de  2020  até  o
presente momento e nos informar: a) em qual data os leilões foram realizados? b) quantos veículos
foram  arrematados?  c)  qual  o  valor  arrecadado  em  cada  leilão?  d)  Especificar  separadamente  e
informar o destino destes valores: quanto ficou para empresa e quanto foi repassado ao município? 6)
Quais autoridades podem guinchar veículos e levar para este pátio? 7) São feitas apreensões de carros
entre sexta-feira 18h e segunda-feira 8h da manhã? 8) Com relação a retirada de veículos do pátio nos
finais de semana. Esse procedimento pode ser realizado? Caso sim, em quais casos. Caso não, por quê?
9) Favor nos remeter relatório de faturamento mensal da empresa Resgate Imediato Ltda ME (Contrato
nº 065/2017) referente os últimos 12 meses, bem como os repasses feitos ao município. 10) Em média,
quantos  veículos  são  recolhidos  ao  pátio  mensalmente?  Favor  considerar  os  últimos  12  meses  e
especificar por tipo. 11) Por qual razão não foi aceita a sugestão deste vereador e posta em prática até o
dia  de hoje,  para  que,  quando for  transportado mais  de um veículo  automotor  e/ou motocicleta  na
mesma viagem, o valor da cobrança seja de uma única tarifa e rateado na mesma proporcionalidade
entre  os  proprietários  dos  veículos  automotores  e  motocicletas  com  a  mesma  origem  e  destino?
Encaminhar cópia de todo processo administrativo e de todos os contatos que a empresa teve com a
prefeitura e vice-versa.
 

JUSTIFICATIVA:
 

O  presente  requerimento  de  cunho  fiscalizatório  se  justifica  em  razão  de  que  este  parlamentar  foi  impedido  de
fiscalizar  o  pátio  de  estacionamento  de  veículos  apreendidos  em  Itajaí  na  data  supracitada,  e  por  ordem  do
coordenador da Codetran, o vereador só pode entrar se agendar horário com ele.
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Mesmo este parlamentar informando que estava em fiscalização, e por ter fé pública, além de que os funcionários do
pátio que gentilmente me atenderam, poderiam me acompanhar sem nenhum problema, mesmo assim, fui proibido
de entrar. Só entra no horário que o coordenador quiser.
Diante  da  impossibilidade  de  fiscalização,  solicito  aos  nobres  edis  aprovação  neste  requerimento,  uma vez  que  a
fiscalização foi feita a pedido da comunidade junto a este parlamentar, cidadãos que pagam seus impostos e tem
direito ao acesso a informação.
 

 
SALA DAS SESSÕES, EM 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - Podemos




